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S3­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10880.926533/2013­31 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3401­005.407  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de outubro de 2018 

Matéria  COFINS 

Recorrente  MELHADO E ADVOGADOS ASSOCIADOS   

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 
Período de apuração: 01/09/2012 a 30/09/2012 
PEDIDOS  DE  COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO.  ÔNUS 
PROBATÓRIO DO POSTULANTE. 

Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a 
comprovação  do  direito  creditório  recai  sobre  aquele  a  quem  aproveita  o 
reconhecimento  do  fato,  que deve  apresentar  elementos  probatórios  aptos  a 
comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir 
deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. 

(assinado digitalmente) 

Rosaldo Trevisan ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Leonardo Ogassawara de Araújo Branco ­ Relator. 

(assinado digitalmente) 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros  Rosaldo  Trevisan 
(Presidente),  Tiago  Guerra  Machado,  Lázaro  Antonio  Souza  Soares,  André  Henrique  Lemos, 
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  10880.926533/2013-31  3401-005.407 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 24/10/2018 COFINS MELHADO E ADVOGADOS ASSOCIADOS   FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Leonardo Ogassawara de Araújo Branco  2.0.4 34010054072018CARF3401ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/09/2012 a 30/09/2012
 PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE.
 Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator.
 (assinado digitalmente)
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan (Presidente), Tiago Guerra Machado, Lázaro Antonio Souza Soares, André Henrique Lemos, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Cássio Schappo, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente) e Marcos Antonio Borges (suplente convocado). Ausente justificadamente a conselheira Mara Cristina Sifuentes.
  Adoto, por fidedigno, o relatório da decisão recorrida:
Cuida o presente da declaração de compensação em face de pagamento indevido ou a maior de fls. 2/6, relativo à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins. 
Através do despacho decisório de fl. 7, aludida compensação restou não homologada, posto que: �A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�. 
Inconformada, em 14 de agosto de 2013, apresentou a interessada manifestação de inconformidade (fls. 12/14), por meio da qual, em síntese, no intuito de assistir à homologação das compensações por ela levadas a efeito, destaca a ausência de retificação da competente DCTF em tempo hábil. Precitada declaração retificadora teria sido entregue apenas em 30 de julho de 2013. 
Para tanto, carreia aos autos os documentos de fls. 15/80. 
É o relatório.

Em 17/06/2015, a 03ª Turma da Delegacia Regional do Brasil de Julgamento em Belém (PA) proferiu o Acórdão DRJ nº 01-32.147, situado às fls. 89 a 92, de relatoria do Auditor-Fiscal Flávio Castelo Branco Aflalo, que entendeu, por unanimidade de votos, julgar improcedente manifestação de inconformidade, indeferindo o direito creditório pleiteado, nos termos da ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/09/2012 a 30/09/2012 
DIREITO CREDITÓRIO. PROVA. DCTF. 
A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, na condição de simples declaração confeccionada pelo próprio interessado, não exprime, tampouco materializa, por si só, o indébito fiscal.

Em 16/10/2015, em conformidade com o termo de solicitação de juntada situado à fl. 54, a contribuinte interpôs recurso voluntário, no qual reiterou as razões de sua manifestação de inconformidade.

É o Relatório.

 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
Transcrevo abaixo, por irreprochável, o pedagógico voto da decisão recorrida:
Preambularmente, registre-se a tempestividade da manifestação de inconformidade (fls. 9, 12), bem como a presença dos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 16 do Decreto n. 70.235, de 1972. 
Passa-se à controvérsia. 
Parece a inconformada atribuir a não homologação das compensações por ela realizadas à ausência de apresentação da correspondente DCTF retificadora. 
De outro turno, consigna o representante do Fisco no despacho decisório que não haveria crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/Dcomp controvertido, vez que o pagamento a supostamente ensejar o direito creditório invocado teria sido utilizado na quitação de débitos da interessada. 
Este o contexto, vincula-se o cerne do litígio à prova do direito alegado, bem como ao ônus processual de sua produção. E, adianta-se, não merece reforma o ato administrativo censurado. 
Isto porque, a fim de ver admitida a redução ou supressão da quantia a título de Cofins por ela própria declarada ao Fisco e efetivamente recolhida aos cofres públicos, deveria a interessada carrear aos autos rol probatório inequívoco a fundamentar a medida. A apresentação de DCTF retificadora, note-se, mesmo que eventual e tempestivamente recepcionada e processada pela administração tributária, não confere, de plano, direito ao crédito almejado. 
É dizer, diante da não homologação operada pelo despacho decisório controvertido, recairia sobre a inconformada o ônus de exibir elementos de prova hábeis a seguramente demonstrar que o montante outrora reputado devido � e, conseqüentemente, recolhido � não mais o seria, liberando-o, assim, para a compensação pretendida. 
Sabidamente, o crédito tributário resulta constituído nas hipóteses de confissão de dívida previstas pela legislação tributária, como se dá no caso da DCTF. Com efeito, o valor confessado (em DCTF) faz prova contra o contribuinte. 
Por sua vez, a desconstituição do crédito confessado não depende apenas da apresentação de DCTF retificadora, mas igualmente da comprovação inequívoca, por meio de documentos hábeis e idôneos, de que houve extinção indevida ou a maior, não se mostrando suficiente que o contribuinte promova a redução ou supressão do débito confessado, fazendo-se necessário, notadamente, que demonstre a extinção do crédito tributário ou de parcela dele foi efetivamente indevida. 
A DCTF, na condição de simples declaração confeccionada pelo próprio interessado, não exprime, tampouco materializa, por si só, o indébito fiscal. A presente circunstância equivale àquela de um hipotético devedor que reconhece por ato formal escrito e inequívoco a existência de uma dívida1 e vem a adimpli-la, extinguindo-a pelo pagamento. Na seqüência, contudo, faz registrar por escrito (declara) ao então credor que o mesmo agora se encontra em débito para consigo (em face de suposta inexatidão de sua confissão), também informando que tal quantum será compensado com obrigação futura. Diante da previsível resistência oposta pela outra parte, o hipotético devedor (agora autodenominado credor) vem a deduzir em juízo sua pretensão, fundada, contudo, exclusivamente, no documento (declaração) por ele próprio elaborado. 
Ou seja, embora a confissão efetivada por intermédio de DCTF goze de presunção juris tantum, comportando prova em contrário, revela-se insuficiente que o sujeito passivo tenha promovido sua retificação, vez que a esta declaração não se pode atribuir, como pretende a manifestante, caráter constitutivo de suposto direito creditório, tomando-a título líquido e certo oponível à Receita Federal do Brasil. 
Na espécie, haveria de restar demonstrada de forma induvidosa, por intermédio de documentação hábil e idônea, a existência do crédito invocado. E, figurando a contribuinte como autora do pleito, sobre ela recai o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito alegado. Não por acaso, o art. 333, I, do Código de Processo Civil, estabelece, em caráter geral, preceito nesse sentido (...).
(...) Do exposto, resta votar pela improcedência da manifestação de inconformidade. 
É como voto.

Como se sabe, nos pedidos de compensação ou de restituição, como o presente, o ônus de comprovar o crédito postulado permanece a cargo da contribuinte, a quem incumbe a demonstração do preenchimento dos requisitos necessários para a compensação, pois "(...) o ônus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato", postura consentânea com o art. 36 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Neste sentido, já se manifestou esta turma julgadora em diferentes oportunidades, sempre por unanimidade de votos, como no Acórdão CARF nº 3401-004.923, proferido em sessão de 21/05/2018, acórdão paradigma de lote de recursos repetitivos de minha relatoria:
PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE.
Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. 

E, neste sentido, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução, tem reiteradamente este colegiado decidido que "o ônus da prova atua de forma diversa em processos decorrentes de lançamento tributário, no qual cabe ao Fisco provar a ocorrência do fato gerador, e em processos relativos a pedidos de ressarcimento e compensação, em que cabe ao contribuinte provar o seu direito de crédito", trecho que se extrai do Acórdão CARF nº 3401-003.204, proferido em sessão de 23/08/2016, de relatoria do Conselheiro Augusto Fiel Jorge d'Oliveira. Transcrevo, ainda, as razões do Acórdão CARF nº 3401-004.146, de idêntica relatoria:
"Assim, uma vez não homologada a compensação da Recorrente e ficando claro à Recorrente que tal decisão se deu em razão da ausência de DCTF, caberia a ela, na apresentação de sua Manifestação de Inconformidade, demonstrar o indébito, o que poderia ser feito, inicialmente, com a exposição do valor que foi pago e do que, a seu entender deveria ter sido pago, a gerar a diferença. Segundo, as razões de fato ou de direito que levam a conclusão de que os valores efetivamente pagos o foram de forma indevida. Terceiro, a juntada da documentação comprovando a ocorrência do indébito, o que, a depender do caso, exigiria documentos contábeis, notas fiscais etc. 
Porém, em sua Manifestação de Inconformidade, para sustentar o seu direito de crédito, a Recorrente apenas reitera a afirmação de que teria ocorrido um pagamento a maior e que o excesso em tal pagamento corresponderia ao exato valor objeto da declaração de compensação (...). Porém, a Recorrente inicia e encerra ali as suas explicações acerca do pagamento a maior que teria realizado. 
A Recorrente deixa de expor as razões de fato ou de direito que levam a conclusão de que os valores efetivamente pagos o foram de forma indevida e não apresenta documento algum que porventura pudesse dar suporte à ocorrência do indébito, como documentos contábeis e notas fiscais, ainda que de modo rudimentar, para indicar um princípio de prova, a ser potencialmente aprofundada em diligência. 
Nesse cenário, entendo que a Recorrente não se desincumbiu do ônus de provar o seu direito de crédito. Ressalte-se que esse direito não foi obstado pela ausência de retificação de DCTF, providência que já se afirmou não é entendida por essa Turma como condição para homologação da compensação, mas por carência probatória do direito alegado, que poderia ter sido suprida no decorrer do contencioso, seguindo as regras de processo administrativo, mas não o foi pela parte a quem interessava demonstrá-lo, a Recorrente" - (seleção e grifos nossos).

Assim, não se trata de hipótese de conversão do julgamento em diligência, mas sim de carência probatória por parte da contribuinte recorrente, o que, em pedidos de compensação ou de restituição, milita em seu desfavor.

Assim, com base nestes fundamentos, voto por conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário interposto.

 (assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
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Carlos Henrique  de  Seixas Pantarolli, Cássio  Schappo,  Leonardo Ogassawara  de Araújo Branco 
(Vice­Presidente)  e  Marcos  Antonio  Borges  (suplente  convocado).  Ausente  justificadamente  a 
conselheira Mara Cristina Sifuentes. 

Relatório 

1.  Adoto, por fidedigno, o relatório da decisão recorrida: 

Cuida  o  presente  da  declaração  de  compensação  em  face  de 
pagamento  indevido  ou  a  maior  de  fls.  2/6,  relativo  à 
Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  – 
Cofins.  

Através  do  despacho  decisório  de  fl.  7,  aludida  compensação 
restou não homologada, posto que: “A partir das características 
do  DARF  discriminado  no  PER/DCOMP  acima  identificado, 
foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, 
mas  integralmente  utilizados  para  quitação  de  débitos  do 
contribuinte,  não  restando  crédito  disponível  para  compensação 
dos débitos informados no PER/DCOMP”.  

Inconformada,  em  14  de  agosto  de  2013,  apresentou  a 
interessada  manifestação  de  inconformidade  (fls.  12/14),  por 
meio  da  qual,  em síntese,  no  intuito de  assistir  à  homologação 
das  compensações por  ela  levadas a  efeito,  destaca a ausência 
de  retificação da  competente DCTF  em  tempo hábil. Precitada 
declaração  retificadora  teria  sido  entregue  apenas  em  30  de 
julho de 2013.  

Para tanto, carreia aos autos os documentos de fls. 15/80.  

É o relatório. 

 

2.  Em  17/06/2015,  a  03ª  Turma  da  Delegacia  Regional  do  Brasil  de 
Julgamento em Belém (PA) proferiu o Acórdão DRJ nº 01­32.147, situado às fls. 89 a 92, de 
relatoria  do  Auditor­Fiscal  Flávio  Castelo  Branco  Aflalo,  que  entendeu,  por  unanimidade  de 
votos,  julgar  improcedente manifestação  de  inconformidade,  indeferindo  o  direito  creditório 
pleiteado, nos termos da ementa abaixo transcrita: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Período de apuração: 01/09/2012 a 30/09/2012  

DIREITO CREDITÓRIO. PROVA. DCTF.  

A  Declaração  de  Débitos  e  Créditos  Tributários  Federais  ­ 
DCTF,  na  condição  de  simples  declaração  confeccionada 
pelo próprio interessado, não exprime, tampouco materializa, 
por si só, o indébito fiscal. 
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3.  Em  16/10/2015,  em  conformidade  com  o  termo  de  solicitação  de 
juntada situado à fl. 54, a contribuinte interpôs recurso voluntário, no qual reiterou as razões 
de sua manifestação de inconformidade. 

 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator 

 

4.  O recurso voluntário é  tempestivo e preenche os requisitos formais 
de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento. 

5.  Transcrevo  abaixo,  por  irreprochável,  o  pedagógico  voto  da  decisão 
recorrida: 

Preambularmente, registre­se a tempestividade da manifestação 
de  inconformidade  (fls.  9,  12),  bem  como  a  presença  dos 
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 16 do Decreto 
n. 70.235, de 1972.  

Passa­se à controvérsia.  

Parece  a  inconformada  atribuir  a  não  homologação  das 
compensações por ela realizadas à ausência de apresentação da 
correspondente DCTF retificadora.  

De outro turno, consigna o representante do Fisco no despacho 
decisório que não haveria crédito disponível para compensação 
dos débitos informados no PER/Dcomp controvertido, vez que o 
pagamento a supostamente ensejar o direito creditório invocado 
teria sido utilizado na quitação de débitos da interessada.  

Este o contexto, vincula­se o cerne do litígio à prova do direito 
alegado,  bem  como  ao  ônus  processual  de  sua  produção.  E, 
adianta­se, não merece reforma o ato administrativo censurado.  

Isto  porque,  a  fim  de  ver  admitida  a  redução  ou  supressão  da 
quantia a título de Cofins por ela própria declarada ao Fisco e 
efetivamente recolhida aos cofres públicos, deveria a interessada 
carrear  aos  autos  rol  probatório  inequívoco  a  fundamentar  a 
medida. A  apresentação de DCTF  retificadora,  note­se, mesmo 
que eventual e tempestivamente recepcionada e processada pela 
administração  tributária,  não  confere,  de  plano,  direito  ao 
crédito almejado.  

Fl. 332DF  CARF  MF
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É  dizer,  diante  da  não  homologação  operada  pelo  despacho 
decisório  controvertido,  recairia  sobre  a  inconformada  o  ônus 
de exibir elementos de prova hábeis a  seguramente demonstrar 
que o montante outrora reputado devido – e, conseqüentemente, 
recolhido  –  não  mais  o  seria,  liberando­o,  assim,  para  a 
compensação pretendida.  

Sabidamente,  o  crédito  tributário  resulta  constituído  nas 
hipóteses  de  confissão  de  dívida  previstas  pela  legislação 
tributária,  como  se  dá  no  caso  da  DCTF.  Com  efeito,  o  valor 
confessado (em DCTF) faz prova contra o contribuinte.  

Por  sua  vez,  a  desconstituição  do  crédito  confessado  não 
depende  apenas  da  apresentação  de  DCTF  retificadora,  mas 
igualmente  da  comprovação  inequívoca,  por  meio  de 
documentos hábeis e  idôneos, de que houve extinção  indevida 
ou  a  maior,  não  se  mostrando  suficiente  que  o  contribuinte 
promova  a  redução  ou  supressão  do  débito  confessado, 
fazendo­se necessário, notadamente, que demonstre a extinção 
do  crédito  tributário  ou  de  parcela  dele  foi  efetivamente 
indevida.  

A DCTF, na condição de simples declaração confeccionada pelo 
próprio  interessado, não exprime,  tampouco materializa, por  si 
só, o indébito fiscal. A presente circunstância equivale àquela de 
um  hipotético  devedor  que  reconhece  por  ato  formal  escrito  e 
inequívoco  a  existência  de  uma  dívida1  e  vem  a  adimpli­la, 
extinguindo­a  pelo  pagamento.  Na  seqüência,  contudo,  faz 
registrar  por  escrito  (declara)  ao  então  credor  que  o  mesmo 
agora se  encontra em débito para  consigo  (em  face de  suposta 
inexatidão  de  sua  confissão),  também  informando  que  tal 
quantum  será  compensado  com  obrigação  futura.  Diante  da 
previsível  resistência  oposta  pela  outra  parte,  o  hipotético 
devedor (agora autodenominado credor) vem a deduzir em juízo 
sua pretensão, fundada, contudo, exclusivamente, no documento 
(declaração) por ele próprio elaborado.  

Ou seja, embora a confissão efetivada por intermédio de DCTF 
goze  de  presunção  juris  tantum,  comportando  prova  em 
contrário,  revela­se  insuficiente  que  o  sujeito  passivo  tenha 
promovido  sua  retificação,  vez  que  a  esta  declaração  não  se 
pode atribuir, como pretende a manifestante, caráter constitutivo 
de  suposto  direito  creditório,  tomando­a  título  líquido  e  certo 
oponível à Receita Federal do Brasil.  

Na  espécie,  haveria  de  restar  demonstrada  de  forma 
induvidosa, por intermédio de documentação hábil e  idônea, a 
existência do crédito invocado. E, figurando a contribuinte como 
autora do pleito, sobre ela recai o ônus da prova quanto ao fato 
constitutivo do direito alegado. Não por acaso, o art. 333, I, do 
Código de Processo Civil, estabelece, em caráter geral, preceito 
nesse sentido (...). 

(...) Do exposto, resta votar pela improcedência da manifestação 
de inconformidade.  
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É como voto. 

 

6.  Como se sabe, nos pedidos de compensação ou de restituição, como o 
presente, o ônus de comprovar o crédito postulado permanece a cargo da contribuinte, a quem 
incumbe  a  demonstração  do  preenchimento  dos  requisitos  necessários  para  a  compensação, 
pois "(...) o ônus da prova recai  sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do  fato",1 
postura consentânea com o art. 36 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo 
no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal.2  Neste  sentido,  já  se  manifestou  esta  turma 
julgadora em diferentes oportunidades, sempre por unanimidade de votos, como no Acórdão 
CARF nº  3401­004.923,  proferido  em  sessão  de  21/05/2018,  acórdão  paradigma  de  lote  de 
recursos repetitivos de minha relatoria: 

PEDIDOS  DE  COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO.  ÔNUS 
PROBATÓRIO DO POSTULANTE. 

Nos  processos  que  versam  a  respeito  de  compensação  ou  de 
ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai  sobre 
aquele  a  quem  aproveita  o  reconhecimento  do  fato,  que  deve 
apresentar  elementos  probatórios  aptos  a  comprovar  as  suas 
alegações.  Não  se  presta  a  diligência,  ou  perícia,  a  suprir 
deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco.  

 

7.  E, neste sentido, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente 
para  a  instrução,  tem  reiteradamente  este  colegiado  decidido  que  "o  ônus  da  prova  atua  de 
forma  diversa  em  processos  decorrentes  de  lançamento  tributário,  no  qual  cabe  ao  Fisco 
provar a ocorrência do  fato gerador, e em processos relativos a pedidos de ressarcimento e 
compensação,  em  que  cabe  ao  contribuinte  provar  o  seu  direito  de  crédito",  trecho  que  se 
extrai do Acórdão CARF nº 3401­003.204, proferido em sessão de 23/08/2016, de relatoria do 
Conselheiro Augusto Fiel Jorge d'Oliveira. Transcrevo, ainda, as razões do Acórdão CARF nº 
3401­004.146, de idêntica relatoria: 

"Assim,  uma  vez  não  homologada  a  compensação  da 
Recorrente e ficando claro à Recorrente que tal decisão se 
deu  em  razão  da  ausência  de  DCTF,  caberia  a  ela,  na 
apresentação  de  sua  Manifestação  de  Inconformidade, 
demonstrar  o  indébito,  o  que  poderia  ser  feito, 
inicialmente, com a exposição do valor que foi pago e do 
que,  a  seu  entender  deveria  ter  sido  pago,  a  gerar  a 
diferença.  Segundo,  as  razões  de  fato  ou  de  direito  que 
levam a conclusão de que os valores efetivamente pagos o 
foram  de  forma  indevida.  Terceiro,  a  juntada  da 
documentação  comprovando  a  ocorrência  do  indébito,  o 

                                                           
1 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegrini; e DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria 
geral do processo. São Paulo: Malheiros Editores, 26ª edição, 2010, p. 380. 
2 Lei nº 9.784/1999  ­ Art.  36. Cabe ao  interessado a prova dos  fatos que  tenha alegado,  sem prejuízo do dever 
atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. Art. 37. Quando o interessado 
declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo 
processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias. 

Fl. 334DF  CARF  MF



Processo nº 10880.926533/2013­31 
Acórdão n.º 3401­005.407 

S3­C4T1 
Fl. 335 

 
 

 
 

6

que,  a  depender  do  caso,  exigiria  documentos  contábeis, 
notas fiscais etc.  

Porém,  em  sua  Manifestação  de  Inconformidade,  para 
sustentar  o  seu  direito  de  crédito,  a  Recorrente  apenas 
reitera a afirmação de que teria ocorrido um pagamento a 
maior  e  que  o  excesso  em  tal  pagamento  corresponderia 
ao exato valor objeto da declaração de compensação (...). 
Porém,  a  Recorrente  inicia  e  encerra  ali  as  suas 
explicações  acerca  do  pagamento  a  maior  que  teria 
realizado.  

A  Recorrente  deixa  de  expor  as  razões  de  fato  ou  de 
direito  que  levam  a  conclusão  de  que  os  valores 
efetivamente  pagos  o  foram  de  forma  indevida  e  não 
apresenta  documento  algum  que  porventura  pudesse  dar 
suporte  à  ocorrência  do  indébito,  como  documentos 
contábeis  e notas  fiscais, ainda que de modo rudimentar, 
para indicar um princípio de prova, a ser potencialmente 
aprofundada em diligência.  

Nesse  cenário,  entendo  que  a  Recorrente  não  se 
desincumbiu  do  ônus  de  provar  o  seu  direito  de  crédito. 
Ressalte­se que esse direito não foi obstado pela ausência 
de  retificação  de  DCTF,  providência  que  já  se  afirmou 
não  é  entendida  por  essa  Turma  como  condição  para 
homologação  da  compensação,  mas  por  carência 
probatória  do  direito  alegado,  que  poderia  ter  sido 
suprida no decorrer do contencioso, seguindo as regras de 
processo administrativo, mas não o foi pela parte a quem 
interessava demonstrá­lo, a Recorrente" ­ (seleção e grifos 
nossos). 

 

8.  Assim,  não  se  trata  de  hipótese  de  conversão  do  julgamento  em 
diligência, mas  sim  de  carência  probatória  por  parte  da  contribuinte  recorrente,  o  que,  em 
pedidos de compensação ou de restituição, milita em seu desfavor. 

 

9.  Assim, com base nestes fundamentos, voto por conhecer e, no mérito, 
negar provimento ao recurso voluntário interposto. 

 

 (assinado digitalmente) 

Leonardo Ogassawara de Araújo Branco ­ Relator 
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